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TAXA DO IBAMA – LEI FIXA LIMITE PARA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES  

  

 

A Lei nº 13.196, de 1º de dezembro de 2015, autorizou o Poder Executivo a atualizar 
monetariamente o valor da TCFA e dos produtos e serviços do IBAMA, até o limite do valor acumulado do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA correspondente ao período entre a sua última 

atualização e a data de publicação desta Lei.  

 

Esta atualização monetária será tratada pelo regulamento da Lei, que ainda não foi publicado. 

 

Com a publicação da Lei nº 13.196/2015, a Portaria Interministerial MF/MMA nº 812/2015 (objeto 
do Comunicado Técnico CODEMA nº 10, de 8 de outubro/2015), que estabeleceu novos valores para a TCFA 

e para os produtos e serviços do IBAMA, a partir de setembro 2015, deverá ser revista para adequação à 
regra prevista pela nova Lei. 

 

Paralelamente à Lei publicada e sua posterior regulamentação, estão sendo feitas articulações 
buscando incluir na legislação que trata da TCFA duas modificações para mitigar o impacto que a correção 

monetária estipulada trará às indústrias. 

 

A primeira modificação pretendida refere-se à atualização das faixas de faturamento para fins de 
enquadramento da alíquota da TCFA através do IPCA. Segundo a Lei nº 6.938/81, as empresas são 

classificadas como micro, pequena, média, grande empresa, de acordo com o seu faturamento anual, sendo 
a taxa incidente diversa para cada porte de empresa. Assim, como forma de manter a relação entre a 

tributação e a capacidade contributiva das indústrias, busca-se que  as faixas de faturamento acompanhem 
a mesma atualização monetária determinada à Taxa.  

 

A segunda modificação pretendida refere-se a determinar uma limitação, no montante de 50% 

(cinquenta por cento) do valor total de recomposição calculada para a TCFA, em relação ao primeiro 
exercício em que houver a atualização.  

 

Este Comunicado Técnico foi elaborado em conjunto com o  Conselho Técnico de Assuntos 
Tributários, Legais e Financeiros (CONTEC). 

 
 

Coordenador: Torvaldo Antônio Marzolla Filho 

Telefone: (51) 3347-8791 

E-mail: codema@fiergs.org.br  

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13196.htm

